
TRANSFEREGOV

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Nº / ANO DA PROPOSTA:
053475/2025

OBJETO:
Aquisição de patrulha mecanizada.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
São Domingos do Norte, possui 8.589 habitantes e apresenta IDHM de 0,682. Sua economia é marcada pela agricultura
diversificada e pela agroindústria, com destaque para a produção de café e frutas, especialmente banana e coco. A aquisição de
equipamentos contribuirá para a melhoria das estradas, facilitando o escoamento da produção, reduzindo custos logísticos,
ampliando o acesso da população a serviços essenciais e promovendo o desenvolvimento socioeconômico sustentável.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A ausência de equipamentos adequados para a manutenção das estradas rurais compromete diretamente o escoamento das
principais cadeias produtivas do município, ao elevar custos logísticos, provocar perdas de qualidade e reduzir a
competitividade da produção. Além disso, dificulta o deslocamento de moradores, gera atrasos, riscos à segurança e isola
comunidades em períodos chuvosos, prejudicando a integração entre as áreas rurais e urbanas e limitando o desenvolvimento
socioeconômico.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta se relaciona com os objetivos e diretrizes do programa, pois visa estratégias de desenvolvimento regional
sustentável, inclusão produtiva e fortalecimento da infraestrutura rural, no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento
Regional, coordenada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, por meio da Ação 00SX – Apoio a
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado.

Serão beneficiados os produtores rurais além de moradores das comunidades rurais, que terão estradas em melhores condições,
mais segurança, acesso a serviços e maior integração.

PÚBLICO ALVO:

Com a aquisição de equipamentos para manutenção das estradas rurais, espera-se melhorar a trafegabilidade, reduzir custos
logísticos, fortalecer a produção agrícola, garantir mais segurança no transporte escolar e ampliar a integração entre áreas rurais
e urbanas, promovendo desenvolvimento socioeconômico sustentável.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
000.182.211-06 DANIEL ALEX FORTUNATO

Ministério do Desenvolvimento Regional
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70067-901

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

36.350.312/0001-72

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE

SÃO DOMINGOS DO NORTE ES
2933

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RODOVIA GETHER LOPES DE FARIAS, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

29745000
CIDADE: UF:

2737420200
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 0721-8

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
775.711.857-34 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA

RUA GOIANIA, 44 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

29745000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5740095146
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 676.000,00

R$ 7.500,00

R$ 0,00

2027VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2025 R$ 668.500,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 7.500,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

16/09/2025

31/12/2027

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

16/09/2025 31/12/2027

Aquisição de caminhão caçamba novo, tração 4x2, com capacidade de carga util entre 6m³ e 8m³, peso bruto
total de aproximadamente 16.000 kg.

R$ 426.000,00

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTEES CEP:

UN 1.0

Valor Global:

29745-000

R$ 676.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Caminhão caçamba novo, com capacidade de carga útil entre 6m³ e 12m³, tração 4x2, peso bruto total de
aproximadamente 16.000 kg, motor a diesel com potência compatível para transporte de cargas médias a pesadas, transmissão
manual ou automatizada, suspensão reforçada, freios a disco nas rodas dianteiras e tambor nas rodas traseiras, pneus adequados
para vias pavimentadas e não pavimentadas, cabine equipada com direção hidráulica, assentos com cinto de segurança e painel de
instrumentos completo, carroceria basculante em aço resistente com laterais e fundo reforçados, faróis, lanternas e luzes de freio
em conformidade com as normas de trânsito.

R$ 426.000,00 16/09/2025 31/12/20271.0 UN

Meta nº: 2

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

16/09/2025 31/12/2027

Aquisição minicarregadeira nova, motor a disel com potencia minima de 50HP, capacidade operacional mínima
de 700 kg, com caçamba frontal de no mínimo 0,3 m³, cabine fechada com proteção ROPS/FOPS, pneus
industriais.

R$ 250.000,00

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTEES CEP:

UN 1.0

Valor Global:

29745-000

R$ 676.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Minicarregadeira nova, zero hora, ano de fabricação 2025 ou superior, motor a diesel com potência mínima
de 50 HP, capacidade operacional mínima de 700 kg, com caçamba frontal de no mínimo 0,3 m³, cabine fechada com proteção
ROPS/FOPS, pneus industriais, sistema hidráulico auxiliar para utilização de implementos, comandos ergonômicos, iluminação
dianteira e traseira, alarme de ré e todos os itens de segurança exigidos pelas normas brasileiras. Garantia mínima de 12 meses
fornecida pelo fabricante ou concessionária autorizada.

R$ 250.000,00 16/09/2025 31/12/20271.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 668.500,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de caminhão caçamba novo, tração 4x2, com capacidade de carga util entre 6m³ e 8m³, peso bruto total
de aproximadamente 16.000 kg.

R$ 426.000,001

DESCRIÇÃO:

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição minicarregadeira nova, motor a disel com potencia minima de 50HP, capacidade operacional mínima
de 700 kg, com caçamba frontal de no mínimo 0,3 m³, cabine fechada com proteção ROPS/FOPS, pneus industriais.

R$ 242.500,002

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE
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MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Fevereiro

R$ 7.500,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição minicarregadeira nova, motor a disel com potencia minima de 50HP, capacidade operacional mínima
de 700 kg, com caçamba frontal de no mínimo 0,3 m³, cabine fechada com proteção ROPS/FOPS, pneus industriais.

R$ 7.500,002

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

Rod. Gether Lopes de Farias, Emilio Calegari, São Domingos do Norte

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTE

UN

ES29745-000

Minicarregadeira nova, zero hora, ano de fabricação 2025 ou superior, motor a diesel com
potência mínima de 50 HP, capacidade operacional mínima de 700 kg, com caçamba
frontal de no mínimo 0,3 m³, cabine fechada com proteção ROPS/FOPS, pneus industriais,
sistema hidráulico auxiliar para utilização de implementos, comandos ergonômicos,
iluminação dianteira e traseira, alarme de ré e todos os itens de segurança exigidos pelas
normas brasileiras. Garantia mínima de 12 meses fornecida pelo fabricante ou
concessionária autorizada.

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 426.000,00 R$ 426.000,00

Rod. Gether Lopes de Farias, Emilio Calegari, São Domingos do Norte

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTE

UN

ES29745-000

Caminhão caçamba novo, com capacidade de carga útil entre 6m³ e 12m³, tração 4x2, peso
bruto total de aproximadamente 16.000 kg, motor a diesel com potência compatível para
transporte de cargas médias a pesadas, transmissão manual ou automatizada, suspensão
reforçada, freios a disco nas rodas dianteiras e tambor nas rodas traseiras, pneus adequados
para vias pavimentadas e não pavimentadas, cabine equipada com direção hidráulica,
assentos com cinto de segurança e painel de instrumentos completo, carroceria basculante
em aço resistente com laterais e fundo reforçados, faróis, lanternas e luzes de freio em
conformidade com as normas de trânsito.

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 676.000,00 R$ 676.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 676.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL - assinado.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial



LEI Nº 1.117, DE 20 DE JUNHO DE 2024
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2025.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º O orçamento do Município de São Domingos do Norte - ES, para

o exercício financeiro de 2025, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais
estabelecidas nesta Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da
Constituição Federal, no inciso II do art. 2º do Ato das Disposições Transitórias da Lei
Orgânica Municipal e no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
compreendendo:

 
I - a organização e estrutura orçamentária;
 
II - as diretrizes gerais para elaboração da Lei Orçamentária Anual;
 
III - as diretrizes para execução da Lei Orçamentária;
 
IV - as disposições sobre a Dívida Pública Municipal e Precatórios;
 
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;
 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal.
 

CAPÍTULO II
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 
Art. 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tratará das regras para

a elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2025, estabelecidas em
anexo específico, demonstrando compatibilidade com a programação orçamentária e os
objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual.

 
Art. 3º Em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº

101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas para o exercício de 2025
serão identificadas nos demonstrativos em anexo, em obediência às Portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

 
Art. 4º Os Anexos de Metas Fiscais referidos no artigo anterior,

constituem-se das seguintes informações:
 
I – metas anuais da receita;
 
II - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
 
III – metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixadas nos

três exercícios anteriores;
 
IV - evolução do patrimônio líquido;
 
V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
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VI - estimativa e compensação da renúncia de receita, se houver.
 

CAPÍTULO III
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA

 
Art. 5º O orçamento fiscal do Município discriminará a despesa por

Unidade Orçamentária, segundo a classificação funcional-programática estabelecida
pela Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, expedida pelo Ministério de Orçamento e
Gestão, especificando discriminação da despesa por funções de que trata o inciso I,
§1º do art. 2º, e § 2º do art. 8º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que dispõe
sobre conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações
especiais e respectivos valores.

 
Parágrafo único. Na elaboração do orçamento do Município para o

exercício de 2025 será observado o disposto nas Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional – STN, conforme o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

 
Art. 6º Para efeito desta Lei entende-se por:
 
I – programa: o instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

 
II – ação: um conjunto de operação cujo produto contribui para o

alcance do objetivo do programa.
 
a) cada programa é composto por um conjunto de ações;
b) a ação pode ser um projeto, uma atividade ou outras ações;
c) o PPA do Município apresentará a descrição das ações de maneira

objetiva, espelhando analiticamente os procedimentos necessários à obtenção parcial
ou total do programa;

d) na descrição mencionada na alínea anterior será identificado qual o
produto ou serviço final esperado, qual a unidade física e de medida da ação e
indicação do gerente responsável pela sua execução.

 
III – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;

 
IV – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação
de governo;

 
V - operação especial: as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

 
VI - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional,

agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da
classificação institucional.

 
§ 1º O acompanhamento do programa poderá ser feito por parte do

gerente, indicado pelo gestor responsável pela unidade administrativa a qual está
vinculado.

 
§ 2º O gerente do programa terá a responsabilidade de avaliar a sua

eficiência, eficácia e a efetividade, em todas as fases de execução.
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Art. 7º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores em metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

 
§ 1º O gestor do programa mencionado no inciso I do artigo anterior

será automaticamente o Secretário Municipal da pasta, que for inserido no plano de
contas da despesa, salvo indicação de outro gestor por ato formal do Chefe do Poder
Executivo.

 
§ 2º O gestor do programa indicará o gerente ou fiscal de cada ação.
 
Art. 8º Cada atividade, projeto e operação especial, identificará a

função, subfunção, o programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário a que se
vinculam.

 
Parágrafo único. Na indicação do grupo de despesa a que se refere o

caput deste artigo será obedecida a seguinte classificação estabelecida em norma
federal:

 
I - pessoal e encargos sociais;
 
II - juros e encargos da dívida;
 
III - outras despesas correntes;
 
IV - investimentos;
 
V - inversões financeiras;
 
VI - amortização da dívida;
 
VII - reserva de contingência.
 

CAPÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

 
Art. 9º O orçamento do Município de São Domingos do Norte para o

exercício de 2025 será elaborado e executado visando obedecer entre outros, ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em consonância
com o disposto no § 1º do art. 1º, na alínea “a” do inciso I do art. 4º e art. 48 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, a ampliação da capacidade de
investimento.

 
Art. 10 Os estudos para definição da estimativa da receita para o

exercício financeiro de 2025 observarão os efeitos da alteração da Legislação
Tributária, incentivos fiscais autorizados, considerará os efeitos das alterações na
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer
outro fator relevante, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, conforme preceitua o art.
12 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 11 No Projeto de Lei da Proposta Orçamentária Anual, as receitas e

as despesas serão orçadas em moeda corrente (real), estimados para o exercício de
2025.

 
Art. 12 O Poder Legislativo Municipal encaminhará ao Poder Executivo

Municipal, até 31 de agosto de 2024, a descrição e valores das suas dotações
orçamentárias da despesa, para fins de consolidação do Projeto de Lei da Proposta
Orçamentária Anual.
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§ 1º As dotações orçamentárias da despesa do Poder Legislativo
observarão o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da
receita municipal para o exercício financeiro anterior à execução orçamentária.

 
§ 2º Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão

os percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizadas no
exercício anterior, conforme disposto no inciso I do art. 29-A da Constituição Federal.

 
§ 3º Na efetivação do repasse mensal dos duodécimos ao Poder

Legislativo, observar-se-á o limite máximo de gastos com o Legislativo definido no
inciso I do art. 29-A da Constituição Federal, sendo vedado o repasse de qualquer
outro valor em moeda corrente.

 
§ 4º Se o valor das dotações orçamentárias das despesas do Poder

Legislativo for inferior ao limite de gastos previstos no inciso I do art. 29-A da
Constituição Federal, os duodécimos serão repassados com base no valor das dotações
orçamentárias, ressalvadas a existência de Lei específica para abertura de créditos
adicionais e o remanejamento de valores, nos termos do inciso VI do art. 167 da
Constituição Federal.

 
Art. 13 Na programação da despesa será observado o seguinte:
 
I - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as

respectivas fontes de recursos;
 
II - não poderão ser incluídas despesas a título de Investimento em

Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública
formalmente reconhecida, na forma do § 2º e 3º do art. 167, da Constituição Federal e
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

 
III – o Município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas

de competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 14 Os órgãos da administração indireta e instituições que

receberem recursos públicos municipais terão suas previsões orçamentárias para o
exercício de 2025 incorporados à proposta orçamentária do Município.

 
Art. 15 Somente serão incluídas na Proposta Orçamentária Anual,

dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes
das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento
do Projeto de Lei da Proposta Orçamentária à Câmara Municipal.

 
Art. 16 A receita corrente líquida, definida de acordo com inciso IV do

art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será destinada,
prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e
encargos sociais, bem como ao pagamento de amortizações, juros e encargos da
dívida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações, observados os
limites estabelecidos pela mesma Lei.

 
Art. 17 Nos termos do inciso III, §2º do art. 198 da Constituição

Federal, o Poder Executivo Municipal destinará no mínimo 15% (quinze por cento) do
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que
tratam o art. 158 e alínea “b” do inciso I e §3º do art. 159, todos da Carta Magna, às
despesas com saúde.

 
Art. 18 Na programação de investimentos os novos projetos somente

serão incluídos na Lei Orçamentária depois de atendidos os projetos em andamento,
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada a
contrapartida de operações de créditos.
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Art. 19 Os recursos orçamentários consignados para reserva de

contingência serão fixados em valor não superior a 2% (dois por cento) da previsão da
receita corrente líquida para o exercício de 2025.

 
§ 1º Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
obtenção de resultado primário positivo, se for o caso, também para abertura de
créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria nº 42, de 14 de abril
de 1999, expedida pelo Ministério do Orçamento e Gestão, art. 8º da Portaria
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, expedida pela Secretaria do Tesouro
Nacional, conjugado com o disposto na alínea “b” do inciso III do art. 5ºda Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
§ 2º Os recursos da reserva de contingência destinados a Riscos Fiscais,

caso não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2025, poderão ser utilizados por
ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares às
dotações que se tornaram insuficientes.

 
§ 3º Na definição dos riscos fiscais, o Município adotará procedimentos

contábeis relativos ao reconhecimento da perda estimada dos créditos de liquidação
duvidosa, em obediência aos princípios da oportunidade e prudência.

 
Art. 20 A metodologia de cálculo a ser utilizada terá por base uma

média percentual dos recebimentos ao longo dos três últimos exercícios anteriores, do
qual se inferirá o percentual de inadimplência a ser aplicado sobre o saldo final dos
créditos a receber.

 
Art. 21 O Poder Executivo Municipal poderá, mediante Decreto, transpor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em seus créditos adicionais, em decorrência
de extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação.

 
Art. 22 Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares, até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada no
orçamento do Município, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, nos
termos do art. 42 da Lei Federal nº. 4.320/64.

 
Art. 23 O orçamento fiscal compreenderá os Poderes Executivo e

Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Município.

 
CAPÍTULO V

DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
 
Art. 24 Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da

receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o
Poder Executivo Municipal procederá a contingência orçamentária e financeira e a
respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei
Orçamentária de 2025, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

 
Art. 25 Para o contingenciamento orçamentário e financeiro através da

limitação de empenho, o Chefe do Poder Executivo comunicará aos gestores
responsáveis e terão prioridades as seguintes despesas:

 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências voluntárias;
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II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
 
III - dotação para despesas de custeios;
 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das

diversas atividades;
 
V - dotações destinadas a transferências voluntárias.
 
§ 1º Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:
 
I - as despesas com pessoal e encargos sociais;
 
II - as despesas com benefícios previdenciários;
 
III - as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;
 
IV - as despesas com PASEP;
 
V - as despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais;
 
VI - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.
 
§ 2º O Poder Executivo Municipal publicará ato próprio estabelecendo os

montantes das respectivas unidades orçamentárias no contingenciamento de despesas
e na limitação do empenho e da movimentação financeira.

 
§ 3º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as
mesmas medidas previstas neste artigo.

 
Art. 26 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de
forma a propiciar o controle dos custos das ações de governo.

 
Art. 27 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criação de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, e a reestruturação
organizacional, pelo Poder Executivo e o Poder Legislativo, somente serão admitidas:

 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
 
II - se observado o limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
 
III - através de Lei específica.
 
Art. 28 A execução orçamentária, direcionada para a efetivação das

metas fiscais estabelecidas, deverá ainda, manter as receitas correntes superavitárias
frente às despesas correntes, com a finalidade de comportar a capacidade própria de
investimento.

 
Art. 29 O Poder Executivo Municipal poderá firmar atos com outras

esferas do governo e instituições privadas para o desenvolvimento dos programas, com
ou sem ônus para o Município.

 
Art. 30 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades

privadas por meio de termo de cooperação, colaboração ou fomento, observará as
normas aplicáveis e terá como objetivo o fortalecimento do associativismo municipal.
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§ 1º As transferências serão efetuadas após aprovação pelo Poder
Executivo Municipal do Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada e
celebração de ato administrativo e sua respectiva publicação no órgão oficial de
imprensa.

 
§ 2º As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal

deverão prestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo Municipal, na forma
estabelecida no ato administrativo firmado.

 
Art. 31 As obras em andamento e a conservação do patrimônio público

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito,
nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 32 As despesas de competência de outros entes da federação só

serão assumidas pela Administração Pública Municipal quando firmados convênios,
acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária, observando o disposto no
art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 33 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar ato

administrativo com outras esferas de governo e instituições de ensino, no ensino
técnico e superior, com a finalidade de gerar mão-de-obra qualificada para o mercado
de trabalho.

 
CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
 

Art. 34 A Proposta Orçamentária Anual para o exercício financeiro de
2025 poderá conter autorização para contratação de operação de crédito para
atendimento a despesas de capital observado o limite estabelecido por resolução do
Senado Federal.

 
Art. 35 A contratação de operações de crédito dependerá de autorização

em Lei específica, nos termos do parágrafo único do art. 32 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000 e Lei Orgânica Municipal.

 
CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
 

Art. 36 O Poder Executivo Municipal, nos termos da legislação aplicável,
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a
estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes específicos, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do
orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art.
14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 37 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida

ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, não se constituindo como renúncia de receita, nos termos do inciso II, §3º
do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 38 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de

natureza tributária ou financeira somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação, conforme dispõe o §2º do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.

 
§ 1º Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Poder Executivo

autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estímulo de pagamento de
tributos através de sistema de sorteio de prêmios, para os contribuintes do Imposto
Predial e Territorial Urbano e dívida ativa.
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§ 2º A aquisição de bens destinados à doação através de sorteio ou

campanha de incentivo fiscal será regulamentada por Decreto do Executivo.
 

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
 
Art. 39 O Poder Executivo e o Poder Legislativo, mediante Lei

autorizativa, poderão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma da Lei,
observado os limites e as regras estabelecidas pela legislação em vigor.

 
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos

serão previstos na Lei Orçamentária para 2025.
 
Art. 40 Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição

Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos poderes não excederá os limites
estabelecidos para gastos com pessoal, definidos na legislação aplicável.

 
Art. 41 A Lei Orçamentária Anual conterá recursos para o pagamento de

verbas indenizatórias a título de diária, adiantamento ou reembolso, que ocorrerá
mediante empenho em favor do beneficiado.

 
§ 1º Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição do

agente político ou servidor, a fim de lhe dar condições de realizar despesas de pequeno
valor que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento
normal.

 
§ 2º Os gastos de pequeno valor individual e o limite de adiantamento

serão definidos em atos da autoridade competente.
 
Art. 42 O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na
legislação em vigor:

 
I - eliminação de gratificações e vantagens concedidas a servidores;
 
II - eliminação das despesas com horas-extras;
 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
 
IV - dispensa de servidores admitidos em caráter temporário.
 

CAPÍTULO IX
PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
 
Art. 43 O Poder Executivo Municipal estabelecerá por ato próprio, até 30

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, as metas quadrimestrais
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
respectivamente, nos termos dos artigos 8º e 12º da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.

 
§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá dar publicidade as metas

quadrimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal de
desembolso, no site oficial do Município.

 
§ 2º A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso

de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.
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Seção I

Incentivo à Participação Popular
 

Art. 44 O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município, relativo
ao exercício financeiro de 2025, deverá assegurar a transparência na elaboração e
execução do orçamento.

 
Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da

observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao
orçamento, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, podendo ser utilizadas
enquetes no site oficial do Município.

 
Art. 45 Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências

públicas:
 
I - na definição das prioridades que integrarão a proposta orçamentária

de 2025, mediante regular processo de consulta;
 
II - para avaliação das metas fiscais, conforme definido no §4º do art. 9º

da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo Municipal
demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.

 
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 46 O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à

Câmara Municipal até o dia 30 de outubro de 2024, que a apreciará e a devolverá para
sanção até o encerramento do exercício vigente.

 
Art. 47 Se a Proposta Orçamentária Anual não for aprovada até o

término do exercício financeiro de 2024 pelo Poder Legislativo, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original até a
sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

 
Art. 48 São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas

de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

 
Art. 49 Os créditos especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses

do exercício financeiro de 2024 poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, os
quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2025, conforme o
disposto no §2º do art. 167 da Constituição Federal.

 
Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este

artigo, a fonte de recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores,
independentemente da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram abertos.

 
Art. 50 O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Poder

Legislativo Municipal e do Ministério Público, no mínimo 30 (trinta dias) antes do prazo
final para encaminhamento de sua Proposta Orçamentária, os estudos e as estimativas
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida, e as
respectivas memórias de cálculo, caso não seja informado no Projeto de Lei de
diretrizes orçamentárias.

 
Art. 51 A Lei Orçamentária discriminará as dotações destinadas ao

pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto na Constituição
Federal.
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§ 1º Para fins de acompanhamento, controle e centralização, a
Administração Pública Municipal submeterá os processos referentes ao pagamento de
precatórios à apreciação da Procuradoria-Geral do Município.

 
§ 2º Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo

não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade,
exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

 
Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se.

 
São Domingos do Norte - ES, 20 de junho de 2024.

 
ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de São
Domingos do Norte.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco D, Edifício Sede - 1º andar - Sala 103, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato
representado pelo Secretário-Executivo, o senhor IRAJÁ REZENDE DE LACERDA, SIAPE nº 3320760, nomeado pelo Decreto de 05 de janeiro de 2023
da Presidência da República, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90015/2024, publicada no DOU de 11/11/2024, Ed. 218, Seção 3, Pág. 2, processo administrativo n.º 21000.023098/2024-29, RESOLVE registrar os
preços da   empresa  indicada  e qualificada  nesta ATA, de acordo com a classificação por ela  alcançada  e na   quantidade   cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de
caminhões com implementos, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das
parcerias firmadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA com entes subnacionais, conforme especificado no item 1 (um) do Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 90015/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ/MF: 61.591.459/0001-00

Endereço: Av. Otaviano Alves de Lima, 2600, Bairro do Limão, São Paulo/SP
CEP: 02701-000

Telefone: (11) 3933-9007
E-mail: vendasagoverno@denigris.com.br

Representante Legal: Jorge Fernando Zanotto
 

  Item Especificação Local de de Entrega
(Estado) Marca/modelo Quantidade  Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Grupo
3
 
 
 
 
 
 
 

33

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combustível com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 
  18 424.000,00 7.632.000,00

34 Goiânia/GO 18 430.000,00 7.740.000,00

35 Várzea Grande/MT 19 421.000,00 7.999.000,00
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ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
partir de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer anticorrosivo
e tinta sintética ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

36 Campo Grande/MS 19 414.000,00 7.866.000,00

37

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combustível de
210 litros; transmissão
automatizada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a partir de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
anticorrosivo e tinta sintética ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
 

18 572.000,00 10.296.000,00

38 Goiânia/GO 18 577.000,00 10.386.000,00

39 Várzea Grande/MT 19 586.000,00 11.134.000,00

40 Campo Grande/MS 19 582.000,00 11.058.000,00

Grupo 
4
 

41  
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero

Vitória/ES Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

14 410.000,00 5.740.000,00
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km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combustível com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
partir de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer anticorrosivo
e tinta sintética ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

 
 
 

42 Belo Horizonte/MG 13 405.000,00 5.265.000,00

43 Rio de Janeiro/RJ 14 420.000,00 5.880.000,00

44 São Paulo/SP 13 415.000,00 5.395.000,00

45

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combustível de
210 litros; transmissão
automatizada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e

Vitória/ES

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
  14 562.000,00 7.868.000,00

46 Belo Horizonte/MG 13 570.000,00 7.410.000,00

47 Rio de Janeiro/RJ 14 570.000,00 7.980.000,00
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tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a partir de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
anticorrosivo e tinta sintética ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.
 

48 São Paulo/SP 13 560.000,00 7.280.000,00

Grupo 
5
 
 
 
 
 

49

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combustível com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
partir de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer anticorrosivo
e tinta sintética ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

Curitiba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 

32 429.500,00 13.744.000,00

50 Porto Alegre/RS 33 429.500,00 14.173.500,00

51 São José/SC 32 435.000,00 13.920.000,00
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52

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combustível de
210 litros; transmissão
automatizada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a partir de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
anticorrosivo e tinta sintética ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Curitiba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 

32 585.000,00 18.720.000,00

53 Porto Alegre/RS 33 584.000,00 19.272.000,00

54 São José/SC 32 581.000,00 18.592.000,00

Grupo 
11

 
 
 
 
 
 
 
 

109

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combustível de
210litros; transmissão manual de
6 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para
transporte de água bruta
montada sobre chassis;
capacidade de carga de 10.000
litros; formato
semielíptico, elíptico ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/48

 
 
 
 

32 482.000,00 15.424.000,00

110 Macapá/AP 32 483.000,00 15.456.000,00
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inoxidável de espessura
mínima de 4,5 mm ou 3/16”;
tampa de visita Ø
mínimo 300 mm com respiro;
indicador externo de
nível do tanque; passadiço na
parte superior do
tanque com revestimento
antiderrapante e corrimãos
laterais; pintura interna e externa
em primer
anticorrosivo e tinta sintética ou
poliuretano na cor
branca, laranja ou verde; barra
irrigadora por
gravidade na traseira de Ø
mínimo de 3” com
acionamento remoto na cabine;
conjunto irrigador
superior traseiro; mangueira de
borracha trançada
de Ø mínimo 1”, comprimento 30
m, bico de
pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2” e
extensão de 40 m,
bomba d’água capaz de encher o
tanque em até 20
minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

111 Manaus/AM 32 482.000,00 15.424.000,00

112 Belém/PA 33 482.000,00 15.906.000,00

113 Boa Vista/RR 32 482.000,00 15.424.000,00

114

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combustível de
210 litros; transmissão
automatizada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíptico, elíptico ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
revestimento antiderrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer anticorrosivo
e tinta sintética ou
poliuretano na cor branca,

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 

40 548.000,00 21.920.000,00

115 Macapá/AP 40 549.000,00 21.960.000,00

116 Manaus/AM 40 549.000,00 21.960.000,00
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laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.

 

117 Belém/PA 41 545.000,00 22.345.000,00

Grupo 
13

 
 
 
 
 
 
 
 

126

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combustível de
210 litros; transmissão
automatizada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíptico, elíptico ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
revestimento antiderrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer anticorrosivo
e tinta sintética ou
poliuretano na cor branca,
laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de

Maceió/AL

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 
 
 
 
 
 

103 566.300,00 58.328.900,00

127 Salvador/BA 104 576.300,00 59.935.200,00

128 Fortaleza/CE 104 582.400,00 60.569.600,00

129 São Luís/MA 104 570.000,00 59.280.000,00

130 Belo Horizonte/MG 104 566.300,00 58.895.200,00

131 Cabedelo/PB 104 570.000,00 59.280.000,00

132 Recife/PE 104 565.390,00 58.800.560,00

133 Teresina/PI 104 570.001,00 59.280.104,00
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auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

134 Natal/RN 104 570.000,00 59.280.000,00

Valor Total Geral (R$):
 

924.818.960,00
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005).
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade
de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Brasília, janeiro de 2025.

 

 

(assinatura digital)

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA

Ministério da Agricultura e Pecuária

 

 

(assinatura digital)
 

JORGE FERNANDO ZANOTTO

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda.
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Anexo

 

CADASTRO DE RESERVA

 

 

a) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Após a convocação do Pregoeiro, por meio de mensagem na sala de disputa e decorrido o prazo estipulado na sessão, NÃO TIVERAM  interessados
na formação de Cadastro de Reserva, para opção acima.

b) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedor(es) que mantiveram sua proposta original:

 
Fornecedor: IVG BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73,5, Sala IVG, Bloco II, Sete Lagoas/MG

CEP:  35.703-138
Telefone: (31) 9 9388-0018

E-mail: vendasgoverno@iveco.com
Representante Legal: Maria Daiane Silva Pereira

 
Item
do

Edital
Marca/Modelo Valor Un

(R$)

33 Iveco / Tector 17-210 448.764,0900 
35 Iveco / Tector 17-210 431.311,0000
36 Iveco / Tector 17-210 424.900,0000
37 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
38 Iveco / Tector 27-320 566.907,1400
39 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
40 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000 
41 Iveco / Tector 17-210 400.000,0000
42 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
43 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
44 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
45 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000
46 Iveco / Tector 27-320 560.000,0000
47 Iveco / Tector 27-320  572.000,0000
48 Iveco / Tector 27-320  571.446,9700
49 Iveco / Tector 17-210 439.151,4100
50 Iveco / Tector 17-210 454.668,0300
51 Iveco / Tector 17-210 451.864,7100
52 Iveco / Tector 27-320 558.511,2600 
53 Iveco / Tector 27-320 574.345,4700 
54 Iveco / Tector 27-320 571.000,0000 

109 Iveco / Tector 17-210 445.988,0400
110 Iveco / Tector 17-210 451.900,0000 
111 Iveco / Tector 17-210 453.542,0000
112 Iveco / Tector 17-210 454.964,0000
113 Iveco / Tector 17-210 474.964,0000
114 Iveco / Tector 24-280 574.904,3500
115 Iveco / Tector 24-280 576.374,6000
116 Iveco / Tector 24-280 594.000,0000 
117 Iveco / Tector 24-280 565.000,0000
126 Iveco / Tector 24-280  544.558,3000
127 Iveco / Tector 24-280 541.689,6000
128 Iveco / Tector 24-280 601.642,1100
129 Iveco / Tector 24-280 602.999,9900
130 Iveco / Tector 24-280 549.701,4500 
131 Iveco / Tector 24-280 589.999,0000
132 Iveco / Tector 24-280  552.000,0000
133 Iveco / Tector 24-280 570.000,0000
134 Iveco / Tector 24-280 591.817,4000 
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Documento assinado eletronicamente por JORGE FERNANDO ZANOTTO, Usuário Externo, em 20/01/2025, às 17:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Executivo, em 29/01/2025, às 16:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 40146253 e o código CRC A32E0D7B.

Referência: Processo nº 21000.023098/2024-29 SEI nº 40146253
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Autobahn                                                                                     
 
 

Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. – Br. 101 Norte km 265 – Carapina, Serra/ES 
CNPJ – 01.266.272/0001-09 – Telefone (27) 3398 1800 

Serra (ES), 23 de outubro de 2025. 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
 
 
Modelo: VW 14.210 EURO VI 

01 – DO OBJETO. 
Chassi com cabina avançada VW 14.210, marca Volkswagen do Brasil, 0 km, ano de fabricação 2024, modelo 
2025, cor branca,  motor Diesel, MAN D08 34LF08, turbo e intercooler, Euro VI, Proncove P8,Tecnilogia de 
emissões SCR, com 4 cilindros em linha, potência 205 CV. Torque 750 @ 1200 – 1800 Nm @ rpm, Sistema de 
Injeção Common rail, caixa de mudança sincronizadas Eaton FS 5406-A, 06 marchas e 1 a ré, direção hidráulica, 
freio motor de descompressão tipo MAN exhaust valve brake, com acionamento eletropneumatico, freio de 
serviço a ar, duplo circuito independente, freio de acionamento com câmara de molas acumuladoras, sistema 
“S“ came, eixo traseiro Meritor MS 19.145, PBT 14.500 kg, PBTC 23.000 Kg. tacógrafo digital, equipado com 
caçamba basculante de 6m3. . 

 O PREÇO. 
Preço unitário estoque com 12 % de ICMS R$     665.000,00 

Frete incluso 
 
03 – DO PRAZO DE ENTREGA. 
Conforme disponibilidade da fábrica 
 
04 – DA VALIDADE DA PROPOSTA. 
60 (sessenta) dias 
 
05 – DADOS DO CONCESSIONARIO E FATURANTE  
Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. 
Rod. Br 101 Norte - km 265 - Carapina - Serra/ES - Cep. 29.161.501 
CNPJ: 01.266.272/0001-09                                     
 
06 – DADOS DO FABRICANTE  
MAN Latin America Ind. e Com. de Veículos Ltda. 
CNPJ – 06.020.318 / 0005 – 44.  
Pedra Selada – Resende – RJ – CEP. 027511 – 970. 
 
07 – DA GARANTIA.  
Garantia de 24 meses, 12 (doze) meses total conforme livreto de bordo e os próximos 12 (doze) meses no trem 
de força sem limite de quilometragem. 
 
8) PLANOS DE MANUTENÇÃO:  
Informamos que a VW/MAN dispõe dos PLANOS DE MANUTENÇÃO PLUS, PRIMESERV, POWERTRAIN E PREV, 
com abrangência em toda a nossa Rede de Concessionários no Brasil. Uma maneira econômica e confiável de 
manter seus veículos em operação. 
 
9) CHAME VOLKS: 

(Foto somente para fins ilustrativos) 



 
 
 
Autobahn                                                                                     
 
 

Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. – Br. 101 Norte km 265 – Carapina, Serra/ES 
CNPJ – 01.266.272/0001-09 – Telefone (27) 3398 1800 

Serviço de atendimento 24 HS, exclusivo sistema de assistência que atende os clientes VW/MAN em qualquer 
lugar do Brasil, assim, você tem toda a segurança para ir ainda mais longe, sabendo que o CHAME VOLKS está 
sempre por perto. Estando o seu veículo no prazo da garantia, o serviço é sem custos, independente da 
distância. Em caso de emergência ligue para o CHAME VOLKS; (0800) 019 3333. * Sobre Prazos de garantia, 
consulte o manual do seu veículo. *  
 
10) ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
A VW/MAN conta com uma Rede de Concessionários em todo o território nacional, estando plenamente 
capacitada para atendimento de peças e serviços, tendo ainda mecatrônicos habilitados e equipamentos para 
total assistência de veículos com motores e tecnologia eletrônica.  
 
11) ENTREGA TÉCNICA AUTOBAHN CAMINHÕES:  
O cliente VW/MAN agora conta com o CENTRO DE ENTREGA TÉCNICA, onde profissionais altamente treinados 
estão prontos para receber o seu motorista, proceder a entrega técnica explicando todos os itens do caminhão 
e fornecendo informações de como aumentar a rentabilidade e a disponibilidade do seu veículo, utilizando a 
melhor maneira os recursos tecnológicos que a MARCA oferece. 
 
12) PROGRAMA VOLKSCEM 
Para nós, da VW/MAN, o cliente sempre tem que ser ouvido. Por isso, foi criado a Linha Direta VW/MAN, um 
canal exclusivo para você falar com a Fábrica. Através dele, você pode esclarecer suas dúvidas, fazer críticas, dar 
sugestões ou opiniões. Onde você estiver, ligue (0800) 019 3333 (24 HORAS A SUA DISPOSIÇÃO). 
 
 
Atenciosamente: 
 
Carlos Alberto dos Santos 
Consultor de Vendas – Cel.(27) 99915-1894 
 

Declaramos e firmamos abaixo nosso acordo com a presente proposta. 
 
 

Serra/ES,  ______de__________________ _____de 2025 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAG 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

1.1 TÍTULO DO PROJETO 

Aquisição de Patrulha Mecanizada. 

1.2 OBJETO 
 

Adquirir patrulha mecanizada: 01 (um) Caminhão Toco com Caçamba, para realizar a adequação das 
estradas a fim de atender os produtores rurais do município de São Domingos do Norte – ES. 
 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento das nossas atividades é acompanhado de forma a evitar ou minimizar o impacto no 

ambiente onde ela se insere, e apoiar o desenvolvimento das pequenas propriedades agrícolas, por esse 

motivo que levou a municipalidade a solicitar aquisição dos equipamentos pleiteados. 

Com a aquisição desses equipamentos esperamos desenvolver o potencial endógeno e fortalecer a base 

produtiva local, aumentando a autonomia e a sustentabilidade dos pequenos e médios produtores 

locais, proporcionando ainda capacidade logística de escoamento de suas produções e na melhoria no 

acesso da zona rural e com isso diminuir as desigualdades inter e intra-regionais e gerar mais trabalho, 

emprego e renda, fortalecendo o agro turismo e as produtores em atividades do dia-a-dia. 

Todo cuidado especial no uso e na conservação do solo e da água devem ser tomados na implantação e 

condução das atividades. Os equipamentos solicitados serão utilizados no desenvolvimento dessas 
atividades tanto no setor urbano e rural do município incentivando a agricultura familiar e dos 

pequenos produtores. 

1.4 OBJETIVOS 

 

• Adquirir equipamentos para os trabalhos diários especialmente no atendimento da população; 

• Desenvolver o potencial endógeno e fortalecer a base produtiva local;  

• Aumentar a autonomia e a sustentabilidade dos pequenos e médios produtores locais;  

• Proporcionar a capacidade logística de escoamento da produção e melhoria no acesso da zona rural; 

• Diminuir as desigualdades inter e intra-regionais e gerar mais trabalho, emprego e renda e 

fortalecendo o agro turismo. 

 

1.5 BENEFICIÁRIOS 

Serão beneficiados todos os produtores rurais e moradores das comunidades rurais de São Domingos 

do Norte/ES, por meio da melhoria das estradas utilizadas para o escoamento da produção e para o 

deslocamento diário. As ações garantirão melhor trafegabilidade, redução de custos logísticos, mais 

segurança no transporte escolar e maior acesso a serviços públicos, promovendo a integração entre as 

zonas rural e urbana e contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico sustentável do município. 

1.6 LOCALIZAÇÃO 

Os equipamentos serão alocados no município de São Domingos do Norte/ES e utilizados 
prioritariamente nas estradas vicinais das comunidades rurais, abrangendo todo o território rural do 
município. As atividades do projeto serão desenvolvidas conforme cronograma e planejamento 
estabelecidos pelo setor responsável, atendendo às demandas de manutenção e melhoria do acesso para 
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o escoamento da produção agrícola e o deslocamento da população. 
 
1.7 PARCEIROS 

 
No momento, não há parceiros externos formalmente envolvidos na execução deste projeto. A 

responsabilidade pela operação dos equipamentos e realização das atividades será conduzida pela 

equipe técnica do município de São Domingos do Norte/ES. 

Caso haja futuras parcerias com associações, cooperativas, SEBRAE ou outras entidades, estas serão 

formalmente registradas e seus papéis definidos para colaborar no fortalecimento das ações previstas 

no projeto. 

 
2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Equipamentos / Materiais Permanentes 

Especificação Técnica  

Quantidade 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
01) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
02) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
03) 

VALOR 

Unitário 
(média) 

Valor Total 
(calculo feito 

a partir da 
média) 

Caminhão caçamba novo, 
com capacidade de carga a 
partir de 6m³, tração 4x2, 
peso bruto total de 
aproximadamente 16.000 
kg, motor a diesel com 
potência compatível para 
transporte de cargas 
médias a pesadas, 
transmissão manual ou 
automatizada, suspensão 
reforçada, freios a disco nas 
rodas dianteiras e tambor 
nas rodas traseiras, pneus 
adequados para vias 
pavimentadas e não 
pavimentadas, cabine 
equipada com direção 
hidráulica, assentos com 
cinto de segurança e painel 
de instrumentos completo, 
carroceria basculante em 
aço resistente com laterais 
e fundo reforçados, faróis, 
lanternas e luzes de freio 
em conformidade com as 
normas de trânsito 

01 665.000,00 650.000,00 410.000,00 575.000,00 575.000,00 

 
 

2.1 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

O Referido Bem deverá ter garantia total de no mínimo 01 (um) ano, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, sem custo adicional. 
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A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia mencionada no Sub 
item anterior, Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar. 
 
No caso de apresentarem defeitos e, conseqüentemente serem substituídos, a garantia será contada a 
partir da nova data de entrega.  
 
O ônus de correção de defeitos apresentados pelo veiculo ou substituição do mesmo, serão suportados 
exclusivamente pela contratada.  
 

2.2 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 

 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e na sua Proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
 
O objeto deve estar acompanhado do manual de usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada;  
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  

 
Realizar a entrega técnica aos servidores designados para esse fim, em horário determinado pela 
Comissão de Recebimento, nos locais de entrega dos equipamentos ou área de instrução do contratante, 
visando servidores indicados pelo Contratante, à operação, condução e manutenção de primeiro escalão 
dos equipamentos adquiridos;  
 
Garantir a prestação de serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva por, no 
mínimo, 12 (doze) meses, nas dependências da unidade em que foi entregue o equipamento e 
fornecimento de todas as peças (inclusive eventuais consumíveis) necessárias ao perfeito 
funcionamento do equipamento;  
 
Durante a vigência da garantia, responsabilizar-se pelas despesas com deslocamentos e hospedagens, 
bem como demais gastos relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para o 
Contratante;  
 
Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados;  
 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente ao Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, ao contratante ou aos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
Indicar rede de assistência técnica, capaz de fornecer peças, prestar serviços com mecânicos habilitados 
e certificados pelo fabricante do equipamento, bem como possuir instalações de manutenção 
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adequadas, dotadas com acessórios e ferramental de oficina, compatíveis com os serviços que poderão 
ser prestados aos equipamentos ofertados;  
 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 dias úteis, o Equipamento com avarias 
ou defeitos;  
 
Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
Indicar um preposto para representá-la junto ao Contratante durante a execução do contrato. 

 
2.3 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 
Receber o equipamento no prazo e condições estabelecidas neste Termo, bem como a manutenção;  
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e quaisquer irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
Efetuar o pagamento devido a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Termo;  
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
3 ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

3.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em consonância com a Lei n° 
14.133/2021 e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão eletrônico.  
 

3.2 PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Período de vigência do projeto é de 24 meses, a contar da data de publicação do termo de convênio no 
D.O.U. 
 

3.3 RESULTADOS ESPERADOS: 

 

Com a aquisição de equipamentos para manutenção das estradas rurais, espera-se melhorar a 

trafegabilidade, reduzir custos logísticos, fortalecer a produção agrícola, garantir mais segurança no 

transporte escolar e ampliar a integração entre áreas rurais e urbanas, promovendo desenvolvimento 

socioeconômico sustentável. 
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3.4 GERENCIAMENTO DO PROJETO 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome do responsável: Maycon Barboza Lima 
Função: Coordenador do Departamento de Projetos e Captação de Recursos 
Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 
Endereço: Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emilio Callegari. São Domingos do Norte/ES. CEP: 
29745-000 
Telefone: (27) 99758-4618 
E-mail: captacaorecursossdn@gmail.com  
 

Nome do substituto: Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Função: Prefeita Municipal 
Endereço: Rua Goiânia, Centro, São Domingos do Norte/ES CEP Nº 29.745-000 
Telefone: (027) 98851-9297 
E-mail: prefeitaana20212024@gmail.com 
 

3.5 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A contratação dar-se-á nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, que trata do recebimento 

provisório e definitivo do objeto contratual, bem como mediante a modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, com critério de julgamento do tipo menor preço, conforme estabelecido nos arts. 28, 32 e 33 

da mesma Lei. 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução e determinando as providências necessárias à regularização de eventuais falhas 

ou defeitos observados. 

Período de vigência do projeto é de 18 meses, a contar da data de publicação do termo de convênio no 

D.O.U. 

 

4 RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1 QUADRO DE VALORES E FONTES 
 

FONTE VALORES 

INVESTIMENTO CUSTEIO TOTAL 

Repasse Concedente R$ 668.500,00 R$ 0,00 R$ 668.500,00 

Contrapartida Convenente R$ 7.500,00 R$ 0,00 R$ 7.500,00 

Valor Global R$ 676.000,00 R$ 0,00 R$ 676.000,00 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 03 de novembro de 2025. 

 

mailto:captacaorecursossdn@gmail.com
mailto:prefeitaana20212024@gmail.com
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Maycon Barboza Lima 

Coordenador do Departamento de Projetos e Captação de Recursos 
 
 
 
 

 
Ana Izabel Malacarne de Oliveira 

Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 
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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 
 

Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que O 

Município de São Domingos do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura 

dispõe de recursos financeiros no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 

para participação a título de contrapartida para proposta nº 053475/2025  

 

Os recursos estão disponíveis na Lei Ordinária nº 1.117 /2024, Anual de 2025 do 

Município de São Domingos do Norte/ES, conforme rubrica orçamentária abaixo 

especificada, e cópia anexa: 

Órgão: 011  

Unidade: 010  

Função: 20  

Subfunção: 608  

Programa: 2060  

Atividade: 2051.025  

Natureza da despesa: 44905200000  

 

Na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o proponente se 

compromete pela sua integralização, durante a vigência do Instrumento. Esclareço que 

neste caso, conforme a legislação determina, será formalizada a proposta de alteração 

do Instrumento junto ao Órgão Concedente, devidamente justificada e dentro do 

prazo máximo estabelecido pelo Instrumento. São domingos do Norte/ES 25 de 

Setembro de 2025 

 
São Domingos do Norte/ES, 05 de novembro 2025  

 
 
 
 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Prefeita Municipal 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 
 

(PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 28, DE 21 DE MAIO DE 2024) 
 

Declaro, para os devidos fins, junto ao Ministe rio da Integraça o e do Desenvolvimento 

Regional, por interme dio da Secretaria Nacional de Polí ticas de Desenvolvimento Regional 

e Territorial - SDR, que o objeto do Conve nio nº 053475/2025, atende aos crite rios de 

sustentabilidade, considerando o disposto no inciso XXVI do art. 10 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e art. 7º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 

nº 28, de 21 de maio de 2024. 

 

 

Sa o Domingos do Norte/ES, 03 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 
Ana Izabel Malacarne de Oliveira 

Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 
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OF. Nº 306/2023 – GAB. 
 

São Domingos do Norte/ES. 08 de Novembro de 2023. 
 
 
Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina 
Presidente do Tribunal de Regional do Trabalho 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Em atendimento a Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 e às Resoluções do Senado Federal n° 

40/2001 e 43/2001, encaminhamos cópia da Declaração de regularidade quanto ao Pagamento de 

Precatórios Judiciais emitida por esta municipalidade para fins de contratação de operação de 

crédito e celebração de convênios federais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de consideração e apreço. 

 
 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 
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OF. Nº 303/2023 – GAB. 
 

São Domingos do Norte/ES. 08 de Novembro de 2023. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Federal Guilherme Calmon 
Presidente do Tribunal de Regional Federal – 2° região - TRF 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Em atendimento a Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 e às Resoluções do Senado Federal n° 

40/2001 e 43/2001, encaminhamos cópia da Declaração de regularidade quanto ao Pagamento de 

Precatórios Judiciais emitida por esta municipalidade para fins de contratação de operação de 

crédito e celebração de convênios federais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de consideração e apreço. 

 
 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 



   
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional   

Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR  
Departamento de Projetos e Sistemas Produtivos Regionais e Territoriais - DSRT   

Coordenação-Geral de Atos Preparatórios de Instrumentos de Repasse  

Assunto: Orientações para cumprimento dos requisitos para celebração.   

Prezado Proponente,   

Para celebração dos instrumentos é necessário o cumprimento dos requisitos  
constitucionais e legais elencados no art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº  
33/2023, a saber:  

1) Pagamento de precatórios comprovada por meio da certidão de regularidade no  
pagamento de precatórios judiciais conforme Inciso II art. 29 PC nº 33/23 
emitidas  por:  

a) Tribunal de Justiça (TJ);  
b) Tribunal Regional Federal (TRF); e   
c) Tribunal Regional do Trabalho (TRT).  

- Caso o ente tenha adotado a listagem única prevista no art. 53, caput, da  
Resolução CNJ nº 303, de 2019, que contempla as requisições 
originárias  da jurisdição estadual, trabalhista, federal e militar, poderá 
ser  apresentada certidão única de regularidade emitida pelo Tribunal de  
Justiça local, em conjunto com ato do ente que comprove a adoção do  
regime especial de pagamento de precatórios, conforme §7º art. 29 PC 
nº  33/23  

- Na impossibilidade de emissão das certidões de que trata o inciso II do  
caput, desde que devidamente comprovada, deverá ser apresentada  
declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças,  
juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal de  
Contas, válida no mês da assinatura, conforme §6º art. 29 PC nº 33/23.  

2) Regularidade no item 4.2 do CAUC ou certificado de regularidade 
previdenciária, com validade conforme o certificado digital.  

3) Declaração de regularidade no cumprimento de limites, respectivo comprovante  
de remessa ao TCE, conforme Incisos XXIX, XXX e XXXI do art. 29 PC nº 
33/23  (Declaração Anexo VI) 

 
 
 



Observações Adicionais:   

A verificação do cumprimento dos requisitos deverá ser realizada no momento da  
assinatura do instrumento pelo concedente, bem como nos aditamentos que 
impliquem  em acréscimo de valor de repasse da União. Desse modo, é necessário 
que se mantenha  o CAUC em situação regular, conforme § 1º, art. 29 PC nº 33/2023.  

Para os itens desabilitados do CAUC, a comprovação deverá ser realizada no órgão  
responsável pela fiscalização do item.   

Segue o link:  

1. Consulta ao CAUC -  

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/sti/iframe_sti.jsf  

 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/sti/iframe_sti.jsf
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE 

LIMITES1 

 
INCISOS XXIX, XXX e XXXI DO ART 29 DA PC 33, DE 2023. 

 

Eu, Ana Izabel Malacarne de Oliveira Matrícula 4780, cargo Prefeita Municipal de São 

Domingos do Norte que esta subscrevo, em cumprimento aos incisos XXIX, XXX e XXXI, do 

art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 2023, DECLARO, sob as 

penas da lei, que o Município de São Domingos do Norte, CNPJ: 36.350.312/0001-72, endereço 

Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari, CEP 29745-000, São Domingos do 

Norte /ES, encontra-se regular:  

I. no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 

25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

II. no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 25, § 

1º, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 

III. no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos 

listados no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, inclusive as 

Defensorias Públicas, nos termos do art. 169, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 

25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

São Domingos do Norte /ES, 13 de outubro de 2025 

 

 

 

_____________________________________________ 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 

 
 



 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES6 
 

INCISOS XXIX, XXX e XXXI DO ART 29 DA PC 33, DE 2023. 
 

Eu, < NOME DO RESPONSÁVEL >, Matrícula <000.000>, cargo <Governador do Estado de xx ou Prefeito do 

Município xxx ou Secretário de Finanças do Estado ou Município xxxx>, que esta subscrevo, em cumprimento 

aos incisos XXIX, XXX e XXXI, do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 

2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <Estado ou Município> de < UF ou nome do município >, CNPJ: 

< xxxxxxxx >, endereço < rua, número, bairro, complemento>, CEP <00.000-000>,< Cidade/UF>, encontra-se 

regular:  

I. no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 25, § 1º, inciso 

IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

II. no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, 

alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 

III. no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos listados no art. 

20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, nos termos 

do art. 169, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>. 

(documento assinado digitalmente) 
< NOME DO RESPONSÁVEL > 

Chefe do Poder Executivo (ou Secretário de Finanças)  

 
6 Notas explicativas: 
 

1. A comprovação de regularidade no cumprimento de limites ocorrerá prioritariamente por consulta ao Siconfi.  
2. A presente declaração deve ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário de Finanças e é válida até a data limite 

de publicação do Relatório de Gestão Fiscal-RGF (ou Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO) subsequente. 
3. O proponente deve assinar a presente declaração e enviá-la ao concedente, juntamente com o comprovante de remessa ao 

respectivo Tribunal de Contas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
OF. Nº 304/20243– GAB. 
 

São Domingos do Norte/ES. 08 de Novembro de 2023. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DOMINGOS TAUFNER 
Presidente do tribunal de Contas do estado do espírito Santo -TCEES 
Vitória/ES 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Em atendimento às disposições da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n°424, de 30 de novembro 

de 2016, encaminhamos a essa egrégia corte de contas declaração de cumprimento das exigências 

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de diretrizes orçamentarias (LDO), emitida 

por esta municipalidade para fins de celebração de convênios federais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de consideração e apreço. 

 
 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
OF. Nº 305/2023 – GAB. 
 

São Domingos do Norte/ES. 08 de Novembro de 2023. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
FABIO CLEM DE OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do estado do Espírito Santo -TJES 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Em atendimento a Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 e às Resoluções do Senado Federal n° 

40/2001 e 43/2001, encaminhamos cópia da Declaração de regularidade quanto ao Pagamento de 

Precatórios Judiciais emitida por esta municipalidade para fins de contratação de operação de 

crédito e celebração de convênios federais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de consideração e apreço. 

 
 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de São Domingos do Norte 


